
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE HOLAMBRA

Conforme Lei Municipal nº 894, de 02 de maio de 2017
                   

www.holambra.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/holambra

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Holambra garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.holambra.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/holambra

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Holambra, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Holambra poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.holambra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/holambra
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente 
de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 2.034/2026
Designa  servidores  para  exercerem  as  funções  de

Pregoeiro e para integrarem as equipes de apoio no âmbito
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra,
para processamento da modalidade licitatória de pregão e
dá  outras  providências  –  Assinatura  em  15/01/2026.
Holambra,  16  de  janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique
Capato, Prefeito Municipal.

DECRETO N.º 2.035/2026
Autoriza o embarque e desembarque de passageiros

em  ônibus  da  linha  rodoviária  intermunicipal  entre  os
Municípios de Conchal e São Paulo, via Holambra, operada
pela  empresa  VB  TRANSPORTES  E  TURISMO  LTDA.,  no
ponto  de  ônibus  da  Praça  dos  Pioneiros  e  dá  outras
providências – Assinatura em 16/01/2026. Holambra, 16 de
janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique  Capato,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

  

DECRETO Nº 2034/2026
 

“Designa servidores para
exercerem as funções de
Pregoeiro e para
integrarem as equipes de
apoio no âmbito da
Prefeitura Municipal da
Estância Turística de
Holambra, para
processamento da
modalidade licitatória de
pregão e dá outras
providências”.

 
 
FERNANDO HENRIQUE CAPATO , Prefeito Municipal da Estância Turística de HOLAMBRA-SP, no
uso de suas competências e atribuições legais, e, ainda,
 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º caput c.c. § 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), e no Decreto Municipal nº 1873, de 18 de janeiro de 2024, bem
como nas demais normas de regência;
 
 
DECRETO:
 
Art. 1º Ficam designados para o exercício da função de Pregoeiro os seguintes servidores:
 
I. VINÍCIUS LUIZ DE CAMPOS, Encarregado do Setor de Licitação;
 
II. GABRIELLE CRISTINE SETIN, Supervisor de Serviços I - Pregoeira exclusiva para os processos
licitatórios do Departamento de Saúde.
 
Art. 2º Ficam designados para integrarem as equipes de apoio para assessoramento técnico os seguintes
servidores:
 
-Lenize Amanda da Cruz - Administração;
-Luana Carolina Borges - Administração;
-Germano Jorge Francisco - Obras;
-Mascilene Costa Malhão - Obras;
-Daniela Guidotti Capelo - Saúde;
-Vinicius Maciel de Almeida Barbosa - Saúde;
-Naiara Regitano Hendrikx - Educação;

Decreto 2034/2026 (0767457)         SEI 3519005.434.00000122/2026-15 / pg. 1
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-Eliana Cristina Arcarar Esberci - Educação;
 
Art. 3º Os pregoeiros poderão efetuar o preenchimento das minutas editalícias padronizadas aprovadas
previamente pela assessoria jurídica, não configurando risco ao princípio da segregação de funções.
 
Art. 4º Em caso de impedimento de pregoeiro e/ou de integrantes da equipe de apoio indicados, deverá ser
realizada a respectiva substituição por outros servidores dentre os demais designados no art. 1º deste
Decreto.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de
2026 e com vigência até 31 de dezembro de 2026.
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, 13 de Janeiro de 2026.
 
 

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

 
Publicado por afixação, no quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra

na data supra.
 

SERGIO HENRIQUE CELEGATTI
Chefe de Gabinete

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Henrique Celegatti, Chefe De Gabinete, em
13/01/2026, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Capato, Prefeito, em 15/01/2026,
às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0767457 e o
código CRC 3EC51EE5.

Referência: Processo nº 3519005.434.00000122/2026-15 SEI nº 0767457
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Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 005/2026
Concede licença para tratar de interesses particulares

ao(à)  servidor(a)  público(a)  Sr(a).  IZABEL  CRISTINA  DE
FREITAS SILVA e dá outras providências – Assinatura em
15/01/2026. Holambra, 16 de Janeiro de 2026. Fernando
Henrique Capato, Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 006/2026
Dispõe sobre  a  cessão do  servidor(a)  público(a)  Sr.

AMARILDO  BOER  para  exercer  suas  atividades  junto  à
Prefeitura  Municipal  de  Artur  Nogueira-SP  e  dá  outras
providências – Assinatura em 15/01/2026. Holambra, 16 de
Janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique  Capato,  Prefeito
Municipal.

PORTARIA N.º 007/2026
Nomeia Comissão de Avaliação da prova de conceito,

referente ao Pregão Presencial nº 058/2025 - Contratação
de empresa especializada para o fornecimento de soluções
educacionais  voltadas  à  avaliação  diagnóstica  e  portal
educacional,  pelo  período  de  12  (doze)  meses  para  o
Departamento  Municipal  de  Educação,  e  dá  outras
providências – Assinatura em 15/01/2026. Holambra, 16 de
Janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique  Capato,  Prefeito
Municipal.

PORTARIA N.º 008/2026
Dispõe sobre o provimento de cargo efetivo através da

nomeação do(a)  Sr(a)  MARIA  MARINALVA DA SILVA,  em
razão  de  aprovação  em  concurso  público  e  dá  outras
providências – Assinatura em 15/01/2026. Holambra, 16 de
Janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique  Capato,  Prefeito
Municipal.

PORTARIA N.º 009/2026
Dispõe sobre o provimento de cargo efetivo através da

nomeação do(a)  Sr(a)  RAQUEL DOS SANTOS FELIPE,  em
razão  de  aprovação  em  concurso  público  e  dá  outras
providências – Assinatura em 15/01/2026. Holambra, 16 de
Janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique  Capato,  Prefeito
Municipal.

PORTARIA N.º 010/2026
Concede licença para tratamento de pessoa da família

ao(à) servidor(a) público(a) Sr(a). Andre Luiz Da Silva Souza
e  dá  outras  providências  –  Assinatura  em  15/01/2026.
Holambra,  16  de  Janeiro  de  2026.  Fernando  Henrique
Capato, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANA  DE  CAMPINAS  -  CISMETRO HOLAMBRA,
consórcio público de direito privado, inscrito no CNPJ sob o
nº  19.947.645/0001-64,  com  sede  na  Rua  Avenida  das
Tulipas,  nº  638  –  Jd.  Holanda,  Holambra  /SP,  CEP
13.827-042,  por  meio  de  sua  Superintendente,  Ana  de

Elisabete  Filomeno,  torna  público  que  realizará
procedimento licitatório objetivando a seleção da proposta
mais vantajosa à Administração Pública para a “contratação
de empresa especializada para outsourcing em solução de
controle de frequência, com locação de até 250 hardwares
e  softwares  100% em nuvem para  até  2.400  usuários,
incluindo assessoria, suporte técnico e manutenções, para
controle de frequência dos empregados ativos do Cismetro
Holambra,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  conforme
especificações trazidas no ANEXO I – Termo de Referência,
parte  integrante  do  presente  Edital”,  na  modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,
adjudicação GLOBAL, modo de disputa ABERTO, com prazo
de entrega das propostas iniciando-se no dia 19 de janeiro
de 2026 e encerramento no dia 03 de fevereiro de 2026 às
09h30min, e início da sessão de disputa de preços no dia
03  de  fevereiro  de  2026  às  10h00min,  por  meio  da
plataforma Licita Mais Brasil  –  licitamaisbrasil.com.br,  de
acordo  com  o  que  determinam  a  Lei  Federal  n°
14.133/2021  e  suas  alterações,  Lei  Complementar  n°
123/06 e suas alterações e as cláusulas e condições deste
ato convocatório.
...........................................................................................................

http://licitamaisbrasil.com.br

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação



		2026-01-16T20:13:48+0000




